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1. PREVISÃO LEGAL DOS CRIMES FALIMENTARES
Os  crimes  falimentares  estão  previstos  nos  artigos  186  e  seguintes  do
Decreto-lei n. 7.661/45.

2. TEORIAS SOBRE OS CRIMES FALIMENTARES
2.1. Teoria da Falência-Crime
Como   ressalta   Maximiliano   Cláudio   Américo   Führer1,   “na  doutrina clássica,  a  própria  falência  constitui  o  delito,  enquanto  as  teorias  modernas procuram conceituar o crime falimentar como um ilícito penal cometido pelo falido,  ou  a  violação  dolosa  ou  culposa  de  obrigações  impostas  por  lei  ao comerciante, passando a falência a ser apenas uma condição de existência ou
de punibilidade do crime falimentar”. Como adverte o citado autor, o conceito
de falência-crime não foi reconhecido pela doutrina.
1  FÜHRER, Maximiliano Cláudio Américo.Crimes falimentares . São Paulo: RT, 1972. p. 5.
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2.2. Teoria da Dupla Presunção Legal
Pela
teoria  da  dupla  presunção  legal,  a  falência  não  é,  por  si  só, um crime. Na verdade, pune-se o comportamento do falido que causa ou agrava a situação  de  insolvência  que  ensejou  a  falência.  O  comportamento  do  falido agrava  a  situação  econômica  da  empresa  e,  conseqüentemente,  reduz  ou suprime  dos  credores  a  possibilidade  de  se  verem  ressarcidos  no  processo falimentar.  Como  enfatiza  a  denominação  dessa  teoria,  reconhecem-se  duas presunções
  legais.
Nos
termos
da
primeira,
a
constatação
de
um comportamento descrito na lei é suficiente para concluir que o devedor tinha uma   conduta  desregrada  na  condução  de  seus  negócios.  Para  a  segunda presunção,   tal   conduta   irregular   na   condução   dos   negócios   foi   a   causa determinante da falência. Trata-se de uma presunção juris et de jure, de caráter absoluto, portanto.
2.3. Teoria da Falência-Condição
Segundo a teoria da falência-condição, a falência seria uma condição de existência do crime falimentar e de sua punibilidade. Os crimes correspondem aos comportamentos típicos descritos na lei. Segundo Maximiliano Führer é a teoria  predominante  na  atualidade,  expressamente  adotada  na  Exposição  de
Motivos da Lei de Falências.

3. OBJETIVIDADE JURÍDICA DOS CRIMES FALIMENTARES
Predomina  o  entendimento  de  que  o  objeto  jurídico  é  o  bem  ou  o interesse  jurídico  protegido  pela  norma  penal.  Para  Feuerbach, no entanto, o
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objeto  jurídico  seria  a  própria  norma  penal.  Podemos  afirmar  que  o  crime
falimentar  é  pluriofensivo,  haja  vista  a  ofensa  a  vários  bens  tutelados:  o patrimônio  dos  credores,  o  crédito,  a  fé  pública,  o  comércio,  a  economia,  o tratamento isonômico dos credores, a liquidação rápida e justa da massa ativa e

o interesse da Administração da Justiça. Para Maximiliano Führer, o objeto da tutela  penal  é  o  conjunto  de  interesses  que  se  estabelece  em  torno  da  massa falida2. Adota idêntico posicionamento Rubens Requião3.

4. CRIMES ANTE E PÓS-FALIMENTARES
A classificação supracitada tem como baliza a sentença declaratória da falência. São os comportamentos típicos cometidos antes ou depois da quebra.
A  distinção,  embora  digna  de  avaliação,  carece  de  utilidade,  sendo  inútil distinguir  entre  crimes  antefalimentares  ou  pós-falimentares,  já  que  todos atingem os bens tutelados pela norma penal.
5. A ZONA DE RISCO PENAL
Na  existência  de  uma  empresa  pode  haver  um  momento  no  qual  se anteveja
a
quebra,
a
partir
do
qual
pode
o
agente
praticar
alguns comportamentos que atingem os interesses da futura e eventual massa falida.
Segundo  Maximiliano  Führer,  a  zona  de  risco  penal  é  um  conceito relativo, que deverá ser examinado em cada caso concreto. A Lei de Falências
2  Op. cit. p. 24.
3  REQUIÃO, Rubens. Curso de Direito Falimentar.14.ª ed. São Paulo: Saraiva, 1995. vol. 2, p. 158.
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pode, em determinadas hipóteses, delimitar a zona de risco penal. Assim o fez,
por exemplo, no inciso III do artigo 186 do Decreto-lei n. 7.661/45, no qual há crime  se  o  comportamento  típico  –  “emprego  de  meios  ruinosos  para  obter recursos  e  retardar a declaração da falência ...”  – é cometido nos seis meses anteriores à quebra.

O
interesse
na
delimitação
da
zona
de
risco
penal
prende-se
à necessidade de se estabelecer a partir de que momento pode-se caracterizar a conduta  do  agente  como  crime  falimentar.  Não  seria  razoável  estender-se a zona de risco até um passado remoto.
6. QUALIFICAÇÃO DOUTRINÁRIA DOS CRIMES FALIMENTARES
Há
controvérsia
acerca
da
qualificação
doutrinária
dos
crimes falimentares.  Há  aqueles  que  sustentam  que  os  crimes  ora  estudados são de dano, porque dependem da decretação da falência. Para outros, há crimes de perigo e de dano. Assim, incumbirá ao aplicador do Direito Penal a verificação caso a caso.
7. UNIDADE OU MULTIPLICIDADE DE CRIMES FALIMENTARES
Há  consenso  na  doutrina  sobre  a  unidade  do  crime  falimentar.  Nesse sentido,
podemos
citar
Rubens
Requião,
Oscar
Stevenson,
Maximiliano Führer,  entre  outros.  Ainda  que  vários  sejam  os  crimes  praticados,  o  agente responderá  por  uma  única  infração,  evidentemente  a  mais  severa.  O  crime
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falimentar é um todo único, não podendo a sentença cindi-lo para aplicar penas
autônomas a cada uma de suas partes (STF, HC n. 49.563-SP). Ao analisarmos
a  Lei  de  Falências  nos  deparamos,  nos  artigos  186  e  188  com  os  chamados crimes
de
ação
múltipla
ou
de
conteúdo
variado,
o
que
implica
o reconhecimento   de   crime   único   ainda   que   várias   tenham   sido   as   ações praticadas,  sendo  indiferente  que  tenham  sido  cometidas  antes  ou  depois  da sentença declaratória da falência.

8. SUJEITO ATIVO DOS CRIMES FALIMENTARES
Nos  crimes  antefalimentares  o  devedor  será  sempre  o  sujeito  ativo. Terceiros  poderão  concorrer  na  qualidade  de  partícipes.  Nos  delitos  pós- falimentares,  o  crime  é  comum,  dado  que  o  sujeito  ativo  pode  ser  qualquer pessoa,  o  próprio  falido  ou  terceira  pessoa,  inclusive  o  síndico,  o  juiz,  o representante do Ministério Público, o perito, o avaliador, o escrivão, o oficial
de justiça ou o leiloeiro, segundo a lição de Maximiliano Führer. Prevalece a impossibilidade  de  figurar  a  pessoa  jurídica  como  sujeito  ativo  dos  crimes falimentares,  com  fundamento  no  axioma  societas  delinquere  non  potest. A responsabilidade  na  Lei  de  Falências  é,  portanto,  exclusivamente  pessoal, recaindo  sobre  todos  aqueles  que,  de  qualquer  modo,  concorrerem  para  o crime.
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9. SUJEITO PASSIVO NOS CRIMES FALIMENTARES
Vimos   que   os   crimes   falimentares   são   pluriofensivos.   Constatamos, também,  que  os  comportamentos  típicos  atingem  os  interesses  individuais  e outros como a fé pública, o funcionamento do comércio e da economia. Assim, são sujeitos passivos os credores e o próprio Estado.
10. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO
Quando
o
Código
Penal
admite
a
modalidade
culposa,
o
faz expressamente. É o que se extrai do disposto no parágrafo único de seu artigo
18. Como ensina Damásio   de Jesus, não há crimes falimentares culposos, mas sim  dolosos.  Distinguem-se  esses  pelo  dolo  de  dano  ou  de  perigo.  Nesse sentido:
“...  Assim  vejamos  o  que  ocorre  nos  delitos  falimentares.  Por  força  do art.  12  do  Código  Penal,  o  disposto  no  parágrafo  único  do  art.  18 do mesmo estatuto é aplicável à legislação especial falimentar. E na descrição dos delitos

de  quebra  não  há  nenhuma  referência  à  modalidade  culposa;  nem  existe indicação  marginal  nesse  sentido.  Conclusão:  não  há  crimes  falimentares culposos ...”4.

4  JESUS, Damásio de. Questões Criminais . 3.ª ed.  São Paulo: Saraiva,  1986. p. 154.
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11. CONSUMAÇÃO E TENTATIVA
Nos
crimes
antefalimentares
verifica-se
a
consumação
com
a superveniência   da   sentença   declaratória   da   falência,   pois   somente   nesse momento os comportamentos praticados pelo agente atingem o objeto da tutela penal:  a  massa  falida.  No  caso  dos  crimes  pós-falimentares, a consumação ocorrerá no momento do cometimento da conduta típica.
A  tentativa  é  tecnicamente  viável  nos  crimes  antefalimentares,  muito embora  devemos  reconhecer  sua  difícil  configuração  na  prática.  A  forma tentada  é  possível desde que durante a execução sobrevenha a declaração da falência,  de  modo  a  interromper  o  iter criminis  por circunstâncias alheias à vontade
do
agente.
Nos
pós-falimentares
inexiste
controvérsia,
sendo perfeitamente admissível o conatus.

12. PRESCRIÇÃO DOS CRIMES FALIMENTARES
A matéria é regulada pelo artigo 199 do Decreto-lei n. 7.661/45, segundo
o qual a prescrição extintiva da punibilidade de crime falimentar opera-se em dois  anos.  A  contagem  desse  prazo  tem  como  marco  inicial  a  data  em  que deveria  estar  encerrada  a  falência  ou  da  sentença  que  julgar  cumprida  a concordata. É o que dispõe a Súmula n.147 do Supremo Tribunal Federal:
“A  prescrição  de  crime  falimentar  começa  a  correr  da  data  em  que deveria estar encerrada a falência, ou do trânsito em  julgado da sentença que a encerrar ou que julgar cumprida a concordata”.
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Explica-se:  deve-se  conjugar  o  disposto  no  artigo  199  e  seu  parágrafo
com  o  que  preceitua  o  artigo  132,  §  1.º,  ambos  do  Decreto-lei n. 7.661/45. Segundo o § 1.º do artigo 132, o processo de falência deverá estar encerrado dois  anos  depois  do  dia  da  declaração  da  quebra.  Sabe-se, entretanto, que o processo falimentar é moroso, podendo arrastar-se por vários anos. A persistir
a  aplicação  do  artigo  199  tal  como  escrito,  o  falido  poderia  ser processado criminalmente  após  15  ou  20  anos  da  data  do  cometimento  da  infração, hipótese  de  tratamento  muito  mais  severo  daquele  que  ele  receberia  caso praticasse um homicídio, cuja prescrição ocorreria em 20 anos da consumação
do delito. Assim, após intenso debate, reconheceu o Supremo Tribunal Federal que o termo inicial para a contagem do lapso prescricional será a data em que deveria  estar  encerrado  o  processo  de  falência.  Para  tanto,  a  Suprema  Corte combinou os artigos 132, § 1.º, e 199. A adoção desse posicionamento vem em benefício
do
agente.
Mas,
atenção!
Maximiliano
Führer
adverte
que
o entendimento  exposto  na  Súmula  n.  147  só  pode  ser  adotado  aos  crimes praticados  até  dois  anos  depois  da  sentença  declaratória  da  falência.  Nos demais  casos  conta-se  o  prazo  de  prescrição  a  partir  da  data  do  trânsito  em julgado da sentença que encerrar a falência.
Aplica-se  à  prescrição  dos  crimes  falimentares  as  causas  interruptivas previstas no Código Penal (Súmula n. 592 do STF).
Quanto  à  concordata,  em  sendo  preventiva,  a  contagem  inicia-se com a data   do   trânsito   em   julgado   da   sentença   que   a   julgar   cumprida.   Sendo suspensiva, a sentença que a der por cumprida encerrará a falência. Assim, a partir do trânsito em julgado dessa sentença começará a ser contado o prazo de dois anos.
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13. O INQUÉRITO JUDICIAL
Os
crimes
falimentares
são
apurados
mediante
inquérito
judicial, disciplinado   nos   artigos   103   a   113   da   Lei   de   Falências.   Prepondera   o entendimento  de  que  a  natureza  do  procedimento  apuratório  é  inquisitiva, prestando-se  exclusivamente  para  que  o  Ministério  Público  possa  formar  sua convicção.  Outra  corrente  jurisprudencial  sustenta  que  o  inquérito  judicial  é peça   integrante   da   ação   penal,   devendo   ser   submetido   ao   princípio   do contraditório.

14. COMPETÊNCIA
A competência para processo e julgamento dos crimes falimentares é o Juízo do local em que foi declarada a falência. No Estado de São Paulo é o que dispõe o artigo 15 da Lei n. 3.947/83, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo   Supremo   Tribunal   Federal   (RHC   n.   63.787,   j.   de   27.6.1986,  DJU
22.8.1986, RTJ 119/133).
15. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO
Dispõe o artigo 89 da Lei n. 9.099/95 ser possível o  sursis processual quando a pena mínima cominada em abstrato for igual ou inferior a um ano. O mencionado dispositivo não faz restrição à existência de procedimento especial previsto  para  a  apuração  da  infração  penal.  Assim,  presentes  o  requisito
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objetivo (quantidade da pena mínima abstratamente cominada pelo legislador)
e os subjetivos, é cabível o benefício.
16. FIGURAS PENAIS
Os crimes falimentares estão descritos nos artigos 186 a 190 do Decreto-
lei n. 7.661/45:
"Art.  186.
Será  punido  o  devedor  com  detenção,  de  seis  meses  a  três anos, quando concorrer com a falência algum dos seguintes fatos:
I – gastos pessoais, ou de família, manifestamente excessivos em relação
ao seu cabedal;
II  –  despesas  gerais  do  negócio  ou  da  empresa  injustificáveis  por  sua natureza ou vulto, em relação ao capital, ao gênero do negócio, ao movimento das operações e a outras circunstâncias análogas;
III  –  emprego  de  meios  ruinosos  para  obter  recursos  e  retardar  a declaração  da  falência,  como  vendas,  nos  seis  meses  a  ela  anteriores,  por menos do preço corrente, ou a sucessiva reforma de títulos de crédito;
IV – abuso de responsabilidade de mero favor;

V  –  prejuízos  vultosos  em  operações  arriscadas,  inclusive  jogos  de

Bolsa;
VI  -  inexistência  dos  livros  obrigatórios  ou  sua  escrituração  atrasada, lacunosa, defeituosa ou confusa;
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VII  –  falta  de  apresentação  do  balanço,  dentro  de  60  dias após a data

fixada para o seu encerramento, à rubrica do juiz sob cuja jurisdição estiver o seu estabelecimento principal.
Parágrafo  único.  Fica  isento  da  pena,  nos  casos  dos  ns.  VI  e  VII  deste artigo, o devedor que, a critério do juiz da falência, tiver instrução insuficiente
e explorar comércio exíguo.
Art.  187.
Será  punido  com  reclusão,  por  um  a  quatro  anos,  o  devedor que, com o fim de criar ou assegurar injusta vantagem para si ou para outrem, praticar,  antes  ou  depois  da  falência,  algum  ato  fraudulento de que resulte ou possa resultar prejuízo aos credores.
Art.   188.
Será   punido   o   devedor   com   a   mesma   pena   do   artigo antecedente, quando com a falência concorrer algum dos seguintes fatos:
I – simulação de capital para obtenção de maior crédito;

II – pagamento antecipado de uns credores em prejuízo de outros;
III – desvio de bens, inclusive pela compra em nome de terceira pessoa, ainda que cônjuge ou parente;
IV – simulação de despesas, de dívidas ativas ou passivas e de perdas;
V  –  perdas  avultadas  em  operações  de  puro  acaso,  como  jogos  de qualquer espécie;
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VI   –
falsificação
material,
no
todo
ou
em
parte,
da
escrituração
obrigatória ou não, ou alteração da escrituração verdadeira;

VII  –  omissão,  na  escrituração  obrigatória  ou  não,  de  lançamento  que dela  devia  constar,  ou  lançamento  falso  ou  diverso  do  que  nela  deveria  ser feito;
VIII – destruição, inutilização ou supressão, total ou parcial, dos livros obrigatórios;
IX – ser o falido leiloeiro ou corretor.
Art. 189.  Será punido com reclusão de um a três anos:

I –  qualquer  pessoa,  inclusive  o  falido,  que  ocultar  ou  desviar  bens  da massa;
II  –  quem  quer  que,  por  si  ou  interposta  pessoa,  ou  por  procurador, apresentar,
na
falência
ou
na
concordata
preventiva,
declarações
ou reclamações falsas, ou juntar a elas títulos falsos ou simulados;
III  –  o  devedor  que  reconhecer  como  verdadeiros  créditos  falsos  ou simulados;
IV – o síndico que der informações, pareceres ou extratos dos livros do falido inexatos ou falsos, ou que apresentar exposição ou relatórios contrários
à verdade.
Art.  190.
Será  punido  com  detenção,  de  um  a  dois  anos,  o  juiz,  o representante  do  Ministério  Público,  o  síndico,  o  perito,  o  avaliador,  o
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escrivão,  o  oficial  de  justiça  ou  o  leiloeiro  que,  direta  ou  indiretamente,

adquirir  bens  da  massa, ou, em relação a eles, entrar em alguma especulação
de lucro."

17. DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA
Discute-se  a  natureza  jurídica  da  declaração  da  quebra  em  relação  aos crimes  falimentares.  Há  os  que  sustentam  que  ela  constitui  elemento  do  tipo. Outros, que se trata de uma condição objetiva de punibilidade. Há, também, os que nela reconhecem um pressuposto do crime falimentar. Finalmente, existem aqueles
que
vêem
a
declaração
da
falência
como
uma
condição
de procedibilidade da ação penal.
Vale a pena transcrever a lição de Damásio de Jesus:
“Pensamos  que  nos  delitos  falimentares,  conforme  a  figura  penal,  a declaração  da  falência  constitui  condição  de  procedibilidade  ou  elemento  do tipo. A diversidade da natureza jurídica da declaração da quebra depende dos eleme ntos contidos no tipo penal. Quando a figura incriminadora não contém a declaração
da
falência
como
elementar,
ela
configura
condição
de procedibilidade.  É  o  que  ocorre  no  caso  da  juntada  de  título  simulado  na concordata preventiva (Lei de Falências, art. 189, II). O delito existe já na fase
da concordata preventiva. A ação penal, porém, fica condicionada à declaração

da falência (CPP, art. 507). Quando, entretanto, a definição do crime contém a declaração da quebra, esta constitui elemento do tipo. Sem ela o fato é atípico.
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O  síndico  que  numa  falência  adquire  bens  da  massa  pratica  delito  falimentar
(art. 190). Se não há falência a conduta é atípica”5.

